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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL PILAR 


CONTRATO Nº 070/2025

PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 444/2025

VIGÊNCIA: A partir da assinatura do Contrato, até 04 de fevereiro de 2027.

VALOR TOTAL: R$ 18.145,00 (Dezoito mil e cento e quarenta e cinco reais)
O MUNICÍPIO DE CORONEL PILAR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 04.215.013/0001-39, com sede na Av. 25 de Julho, nº 538, Sede, cidade de Coronel Pilar, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. IVAN BATISTA AGATTI, brasileiro, maior, residente e domiciliado no Município de Coronel Pilar, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa WEBDE TECNOLOGIA LTDA ME., sediada na Rua Alcides Carra, 71 – Centro – Antonio Prado\RS, inscrita no CNPJ sob o nº. 12.313.704/0001-01, representada por ROGÉRIO MENON LOVATEL, inscrito no CPF nº 731.497.640-68, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram entre si o presente Contrato que será regido pelas cláusulas e condições que seguem. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE através da Dispensa de Licitação nº 044/2025 e na proposta vencedora, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. A solução proposta é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de criação e manutenção de site institucional para o Município de Coronel pilar, no domínio “www.coronelpilar.rs.gov.br”, em layout novo, moderno e atualizado, para divulgação dos atos municipais de acordo coma legislação vigente.
2.2. ESPECIFICAÇÕES:



2.2.1. Serviços que deverão estar inclusos:



a) desenvolvimento do layout e módulos;



b) suporte técnico;



c) ferramenta para gestão de conteúdo do respectivo site;



d) treinamento aos servidores da Prefeitura;



e) manutenção corretiva e evolutiva;



f) atualização de páginas eletrônicas para novas versões que venham a ser lançadas;



g) conversão de dados (informações existentes);



h) licenciamento; e



i) backup do portal.
2.3. DO DESENVOLVIMENTO E CRIAÇÃO DE NOVO SITE:



3.3.1. A solução deve agilizar e facilitar o acesso do internauta (usuário visitante) às informações atualizadas pela Prefeitura, assim como acesso aos serviços online:



a) Estar de acordo com a lei de acesso à informação, possuindo navegação via teclado, teclas de atalho, contraste no site, aumento de fonte e mapa do site.



b) Navegação do conteúdo em menus organizados.



c) Sistema de busca para todo conteúdo do site.



d) Website dinâmico dentro dos padrões atuais de design, 100% validado no W3C e WCAG 2.0 (Acessibilidade).



e) Layout exclusivo, totalmente responsivo (funcionar também em dispositivos móveis, com adaptação automática de resolução e formato para uso nos mesmos), recorte feito em CSS e URLs amigáveis, o qual deverá ser previamente aprovado pela equipe da Prefeitura Municipal.



f) Boas Práticas na Internet: Sistema deve atender exigências estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE-RS), na Lei Complementar Federal nº 131/2009 (Lei da Transparência da Gestão Fiscal) e da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – LAI).



g) As informações do site devem ser dinâmicas, ou seja, a maioria do conteúdo deve estar em banco de dados para ser gerenciado através da área administrativa do Portal. Desta forma, o administrador do sistema poderá incluir, editar e excluir registros sem a necessidade de ajuda de um profissional técnico. Estas informações devem ser organizadas em menus e submenus conforme descritos no Item 7.8 deste ETP.
2.4. DOS SERVIÇOS DE CONVERSÃO E MIGRAÇÃO DE CONTEÚDO:


2.4.1. Essa etapa consiste na conversão dos dados atualmente existentes para o formato utilizado pela empresa licitante, de forma que sejam importados para o novo sistema no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos para tal procedimento, a fim de não paralisar os serviços da Prefeitura. Será de responsabilidade da empresa vencedora a migração de todos os dados atualmente existentes no site da Prefeitura de Coronel Pilar.

2.4.2. A conversão se dará em cima da Base de Dados implementada, não havendo possibilidade de disponibilização de Layout para conversão, ficando a cargo da empresa licitante a análise dos dados.

2.4.3. A conversão e o aproveitamento de todos os dados cadastrais e informações do site em uso são de responsabilidade da empresa proponente. Esta etapa compreende a importação, reorganização e reestruturação dos dados existentes no portal atualmente em uso pela Prefeitura, visando permitir a utilização plena destas informações, não sendo admitida a perda de dados, informações ou documentos durante a conversão.


2.4.4. Na impossibilidade de conversão e migração dos dados do banco atual, a contratada deverá providenciar, sem ônus para o Município, a digitação ou conversão manual de todos os itens, sujeito a verificação posterior pelos responsáveis de cada área.
2.5. DA HOSPEDAGEM:



2.5.1. Os serviços de hospedagem do site e sistema administrativo, bem como dos e-mails públicos, ficarão a cargo do Município, não sendo necessária a contemplação destes na proposta formulada pelas empresas licitantes.


2.5.2. Será disponibilizado uma VM (máquina virtual) própria para o serviço de hospedagem do site, baseada no sistema operacional Linux, contemplando servidor WEB, acesso remoto, sem limite de tráfego mensal.


2.5.3. Empresa contratada será responsável pela configuração do Banco de dados e os complementos necessários para a hospedagem do site na VM(Máquina Virtual) disponibilizada pela contratante.
2.6. DO TREINAMENTO:



2.6.1. O treinamento deverá ser presencial, no ambiente da CONTRATANTE, a todos os servidores que ficarão responsáveis por utilizar o sistema de gerenciamento e publicações do site. O treinamento deverá ser realizado imediatamente após a implantação do site, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.


2.6.2. Posteriormente a CONTRATADA deverá disponibilizar manuais relativos às funcionalidades da solução.
2.7. DO LICENCIAMENTO, SUPORTE E MANUTENÇÃO:



2.7.1.Todos sistemas/módulos deverão ser licenciados à Municipalidade, sem qualquer limite de usuários e/ou usuários simultâneos e ou estações de trabalho.



2.7.2. Será de responsabilidade da CONTRATADA as necessidades de softwares, registros e licenciamentos necessários para banco de dados e outros aplicativos/utilitários instalados que não sejam classificados como licença de software livre.



2.7.3. Os sistemas deverão atender às normas e especificações da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD.



2.7.4. O portal será contratado na forma de licença, direito de utilização do sistema já pronto, testado e validado, e engloba os serviços descritos neste edital.



2.7.5. Suporte:



a) A empresa especializada CONTRATADA deverá prestar serviços de atendimento e suporte aos usuários do Portal, garantindo funcionamento correto e estável do sistema na fase de implantação e pós-implantação, de acordo com os requisitos gerais e funcionais descritos neste instrumento, por meio da equipe técnica da CONTRATADA.



b) A CONTRATADA deve fornecer suporte com o objetivo de solucionar os eventuais problemas e dúvidas, 24 (vinte e quatro) horas por dia através de telefone, whatsapp e e-mail, com resposta para a solução de possíveis problemas em até 2 (duas) horas.



2.7.6. Manutenção:



a) A CONTRATADA deverá prestar serviços de manutenção corretiva/adaptativa e evolutiva do portal, devendo dispor, durante o horário de expediente da CONTRATANTE, de técnicos das devidas áreas, para o encaminhamento das soluções de problemas relacionados a toda sistemática implantada.



b) As manutenções corretivas devem prever também, atualizações necessárias para cessar falhas de segurança, para adequar softwares, linguagens e banco de dados para versões mais recentes, além de módulos e estrutura do site como um todo, quando estas necessitarem de alguma melhoria de qualquer natureza.



c) A CONTRATADA deverá atender aos chamados técnicos, de acordo com a exigência estipulada no contrato, após o registro dos mesmos.



d) As manutenções adaptativas ou evolutivas, quando se tratarem de novos recursos solicitados pela contratante, deverão possuir a coleta das informações e análise das demandas de forma presencial, na sede da demandante, mediante agendamento antecipado com pessoas responsáveis.
2.7.7. Atualizações da Ferramenta:



a) Caso a CONTRATADA venha a lançar atualizações de versões e releases das soluções a serem implantadas, a mesma deverá fornecê-las à Prefeitura Municipal garantindo a compatibilidade e correto funcionamento da solução. Todas as novas exigências via Lei Federal, Lei Estadual, Lei Municipal, da Lei Federal da Transparência e do Tribunal de Contas do Estado - RS (Cartilha “Acesso à informação na Prática”) são consideradas atualizações obrigatórias, sem custo adicional ao Contrato.



b) Todos os pedidos de alteração no Portal visando seu aperfeiçoamento e ajuste às necessidades da CONTRATANTE, desde que não impliquem em incompatibilidade com a estrutura dos componentes, deverão ser respondidos pela CONTRATADA num período de 72 horas úteis, relatando o prazo máximo para realização das alterações solicitadas.
2.8. DOS REQUISITOS DO PORTAL:


2.8.1. Estrutura do Servidor: Linux, Nginx, Git (versão 2.0 ou superior), acesso sudoers/root ao usuário.



2.8.2. Estrutura da Aplicação: Framework Yii 2.0, PHP version 7.4, PostGreSQL version 12, Composer version 2, Curl, PHP Curl Extension, PHP Mail SMTP, Reflection extension, PCRE extension, SPL extension, Ctype extension, MBString extension, OpenSSL extension, Intl extension, Fileinfo extension, DOM extension, PDO extension, PDO PostgreSQL extension, ImageMagick PHP extension e PHP allow url include



2.8.3. Módulos do site:



1. Secretarias



2. Estrutura Administrativa (criação de categorias para separar departamentos, setores, órgãos, etc)



3. Entidades



4. Escolas (criação de categorias para separar tipos de ensino)



5. Unidades de Saúde



6. Campanhas (criação de categorias para separar tipos de campanhas)



7. Serviços (criação de categorias para separar tipos de serviço)



8. Transparência (criação de categorias para separar documentos por tipo)



9. Licitação (criação de categorias para separar as modalidades)



10. Contratações (criação de categorias para separar as modalidades)



11. Avisos



12. Eventos



13. Banners



14. Notícias



15. Páginas



16. Documentos Gerais (criação de categorias para separar tipos de documentos)



17. Galeria de Fotos



18. Galeria de Vídeos



19. Galeria de Áudios



20. Agendamento (definição de tipos de agendamento, definição de locais sendo que cada local possui suas regras, envio de email de confirmação e possibilidade de cancelamento)



21. Controle de agendamento



22. Contratos (criação de categorias para separar por tipos)



23. Turismo



24. Acesso Rápido



25. Obras



26. Enquetes



27. Legislação ((criação de categorias para separar por tipos)



28. Parcerias



29. Menus



30. Formulários Dinâmicos (com inclusão de texto dinâmico programável do email de confirmação e do email de resposta)



31. Contas de Usuário (usuário que se cadastra no site possui área com espécie de timeline com todos os documentos que já baixou no site)



32. Contas Administrativas



33. Logs



34. Configurações gerais de rodapé e redes sociais



35. ESIC



36. LGPD



37. Carta de Serviços



38. Diário Oficial Eletrônico (link de acesso)


2.8.4. Estrutura do Site (Menus/Submenus): Deverão ser mantidos todos os menus atualmente existentes no site, a fim de não se perder nenhuma página, documento ou informação. Poderão ser alterados títulos, ou agrupados com outro menu, por exemplo, para a reorganização do portal, tendo como menus principais a serem observados e inseridos os a seguir descritos:



2.8.4.1. Início/Home: Ao clicar, retorna à página principal do site. A página principal deve conter os seguintes elementos: Brasão do Município, “logo” da prefeitura, identificação da prefeitura, links no cabeçalho para os assuntos que a prefeitura julgar ser prioritários, últimas notícias, listagem de departamentos (secretarias, subsecretarias, conselhos), banners configuráveis de acordo com o interesse da Prefeitura, licitações, concursos, leis, matérias legislativas, enquetes, eventos, comissões, previsão do tempo para o município, mídias sociais, mapa de localização, pontos turísticos, serviços ao cidadão, serviços gerais, endereço e horário de funcionamento.



2.8.4.2. Município: Deve conter páginas dinamicamente cadastradas pelos colaboradores da Prefeitura como: histórico, brasão, mapa da cidade, dados do município, entre outros que se considerar relevante inserir.



2.8.4.3. Prefeitura/Departamentos: O menu deve diferenciar cada tipo de departamento da seguinte forma: Gabinete do Prefeito, Secretarias Municipais, Conselhos. Cada departamento tem seu conteúdo exclusivo que pode estar vinculado ao site principal. Ao clicar no Departamento desejado deve-se abrir um subportal, ou seja, nova página com novo menu somente com informações deste departamento, como descrição, nome, telefone e endereço de e-mail dos responsáveis, atividades pertinentes a pasta, telefones, contatos e mapa apontando o local onde fica. Neste subportal do departamento devem ser exibidos todos os serviços oferecidos por esta área, bem como a relação de projetos, informação de todos os setores vinculados (localização e contato), calendário de eventos. Assim, cada secretaria deverá ter o seu próprio “hot-site” com menu próprio e personalização do topo do portal, podendo os “hot-site” terem os seus conteúdos administrados por suas próprias secretarias. Deve ser possível cadastrar dados do Prefeito e do Vice-Prefeito, em páginas exclusivas, incluindo imagens/fotos e outras informações consideradas relevantes. Deve haver a possibilidade de navegação nos menus e páginas exclusivas para cada departamento. Estes menus exclusivos para cada departamento serão criados de forma dinâmica e ilimitada pelos colaboradores da prefeitura.



2.8.4.4. Calendário de Eventos: Calendário com todas as atividades da prefeitura e dos departamentos (secretarias, subsecretarias, conselhos). Os eventos têm data e hora de início e, se necessário, data de término, imagem e arquivos.


2.8.4.5. Notícias: Nesta página serão apresentadas todas as notícias. Deverá haver destaque para as notícias consideradas mais importantes. Ao clicar nestas palavras deve abrir nova página com o conteúdo. É necessário haver espaço para as últimas notícias na página principal do Portal. Inclusive acima das últimas notícias é preciso espaço em que passem imagens das principais notícias, com título que, ao clicar, remeta para a informação.



2.8.4.6. Licitações: Licitações separadas por modalidades. Possibilidade de baixar os arquivos de licitação ou somente um de seus anexos.



2.8.4.7. Licitacon: A página principal do site deverá ter um link de destaque para o “Licitacon Cidadão”, que direcionará o usuário ao site do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, especificamente aos dados do Município de Coronel Pilar.



2.8.4.8. Diário Oficial: A página principal do site deverá ter um link de destaque para o “Diário Oficial”, que abrirá um diário oficial Eletrônico próprio, a ser disponibilizado pelo Município.



2.8.4.9. Protocolo Web: A página principal do site deverá ter um link de destaque para o “Protocolo Web”, que direcionará o usuário ao sistema atualmente em vigor – Multi 24h.



2.8.4.10. COVID-19: A página principal do site deverá ter um link de destaque para a página “Informações COVID-19”, onde ficam organizadas todas as publicações referentes à pandemia no Município.



2.8.4.11. Legislação: Disponibilizar um conjunto de normas (portarias, decretos e leis) aprovadas no município. Estes arquivos de legislação devem estar organizados por categorias. Permitir uma busca específica para a legislação podendo ser pesquisado pelo ano de publicação, título, resumo ou número da lei/decreto.



2.8.4.12. Portal da Transparência: A página principal do site deverá ter um link de destaque para a página “Portal da Transparência, que direcionará o usuário ao sistema atualmente utilizado pelo Município (Tecnosweb) para disponibilização dos relatórios da transparência, principalmente os relativos à Contabilidade, Folha de Pagamento e Tesouraria, como, por exemplo, despesas (pagamento, Liquidação, Empenho), receitas, contas públicas (Balancete, demonstrativos, RREO por bimestre e quadrimestre), entre outros relatórios.



2.8.4.13. Processos seletivos/Concursos: Os editais deverão ser exibidos em uma lista organizada por categoria, exemplo (concurso, processo seletivo). Todo edital deverá ter obrigatoriamente um arquivo (documentos .doc ou .pdf) vinculado a ele. O edital poderá ter outros anexos com informações publicadas posteriormente.



2.8.4.14. Ouvidoria: A página principal do site deverá ter um link de destaque para a “Ouvidoria”, que direcionará o usuário ao sistema.



2.8.4.15. Serviço de Informação ao Cidadão: A página principal do site deverá ter um link de destaque para “Serviço de Informação ao Cidadão”, que direcionará o usuário ao sistema atualmente em vigor – Portal da Transparência.



2.8.4.16. Turismo: Nesta aba, ao clicar, deve remeter para nova página com novo menu em que conste informações para turistas que venham a visitar a cidade. Exemplo: Pontos turísticos, hotéis, restaurantes, mapa da cidade, etc. A página precisa ter a capacidade de suportar áudio, vídeo, fotografias, infográficos e banners ou outros programas utilizados para a web.



2.8.4.17. Carta de Serviços: O sistema deverá permitir que os cidadãos verifiquem o tipo de serviço que cada secretaria presta, quais documentos levar para solicitações e até mesmo gerar documentos a serem protocolados de forma presencial.


2.8.4.18. Os menus/submenus não descritos devem ser estruturados também no portal, de maneira a ser definida com os responsáveis da empresa Contratante. Mudanças na estrutura ou retirada de algum menu também serão solicitadas pelo responsável.



2.8.5. Multimídia: Galerias de mídias separadas por vídeos, fotos, áudios e documentos. Estas galerias devem ser independentes, sendo que poderá haver subcategorias vinculadas. Por exemplo, em documentos poderá haver: jornal, boletim, manuais, identidade visual, releases, entre outros. Estas subcategorias são definidas pelo gestor de conteúdos do site. Além disso, arquivos de texto, imagens, áudios e vídeos poderão ser vinculados internamente às páginas de notícias, secretarias, menus, eventos e páginas dinâmicas.



2.8.6. Interatividade: O sistema deverá permitir a criação de enquetes e pesquisas de opinião.



2.8.7. Páginas Dinâmicas: Qualquer página que seja de interesse da prefeitura publicar.



2.8.8. Acessibilidade: Deve possibilitar a conversão de linguagem dos conteúdos informativos para navegação em dispositivos móveis, como smartphones, tablets, etc. Aumentar e diminuir fontes do site inteiro. Aplicar contraste no site, mantendo o fundo do site escuro e as letras claras. O site deverá conter uma página explicando o que é acessibilidade e de que forma está implementada no site. O site deverá ser validado pelo e-MAG assim como permitir a navegação através de softwares para pessoas com deficiência visual e motora.



2.8.9. Acesso rápido: Deve disponibilizar o acesso rápido a serviços externos ou internos da Prefeitura, com a possibilidade de abrir estes links na mesma página, nova janela ou em “pop up”. Estes links e a forma de exibição são configurados pela própria Prefeitura no gerenciamento do site.



2.8.10. Avisos: São avisos que podem ser visualizados na capa do site em um estilo de “pop- up” para informações mais emergenciais. Deve haver possibilidade de configuração do tempo de exibição e postagem de imagem pela própria Prefeitura.



2.8.11. Impressão do conteúdo: O portal deverá apresentar um layout específico possibilitando a impressão apenas da área de conteúdo, contendo apenas as informações importantes da página.



2.8.12. Compartilhamento de conteúdo: O portal deverá permitir o compartilhamento do conteúdo com as principais mídias sociais. Possuir a funcionalidade de envio da página por e- mail que permite enviar o link da página atual com um comentário para um endereço de e- mail definido pelo usuário.



2.8.13. Vínculo a sistemas já existentes: O portal deve ter capacidade técnica de vincular sistemas que já estão sendo utilizados pela Prefeitura.



2.8.14. Navegação por teclas de Atalho: Permitir que o usuário navegue no site através de teclas de atalho funcionais de acordo com o navegador. Exemplo: tecla Alt+1 conteúdo do site, Alt+ 2 navegação no menu, Alt+ 3 pesquisa no site.



2.8.15. Pesquisa no site: O site deve prover um sistema de pesquisa em todo seu conteúdo. Deverá ser possível pesquisar mais que uma palavra se estas estiverem desconexas. A pesquisa pode estar integrada com a busca customizada do Google (Google Custom Service).



2.8.16. Mapa do Site: Uma visão geral do conteúdo disponível no site gerada de forma automatizada. Ao manter o ponteiro do mouse sobre o item por alguns segundos deverá ser visualizada a descrição da página.



2.8.17. Plugins para redes sociais: Área para plugins relativos à exibição de páginas internas adaptadas das principais redes sociais do Executivo.



2.8.18. Sistema de Formulários: Possibilidade de criar diversos formulários que poderão ser vinculados com várias páginas do portal, com campos configuráveis (máscaras de validação) e com opções de tipo (campo de texto, marcação, data, checagem, lista). Não poderá ser fornecido sistema gerador de formulário desenvolvido por terceiros que tenha custo para o Município.



2.8.19. Cadastro de Telefones Úteis: Disponibilização de números de telefones úteis organizados por categoria e contendo os seguintes campos (nome, telefone, breve descrição, seleção de uma imagem ilustrativa ou um ícone disponível no sistema).



2.8.20. Ferramenta de Avaliação do Portal: Possibilitar aos usuários componentes integrados para avaliar as informações das páginas das Secretarias, do FAQ (Perguntas Frequentes), das Notícias, da Carta de Serviços, da Ouvidoria e dos Serviços.



2.8.21. Ferramenta para Gestão de Conteúdo:



2.8.21.1. A atualização e controle dos diversos conteúdos e informações a serem disponibilizados no Portal da Prefeitura serão feitos através da ferramenta de acesso exclusivo aos funcionários da Prefeitura, mediante uso de login e senha de acesso. Este sistema gerencial deve permitir a inclusão, edição e exclusão de todo conteúdo do site. Dentre essas funcionalidades, para a ferramenta de administração do conteúdo destaca-se a obrigatoriedade de:



a) Gerenciamento de 100% dos conteúdos em menus do site de internet para o poder executivo. Cada menu deverá ser gerenciado de forma independente através de telas personalizadas na área de administração de Gestão de Conteúdos. Estas telas, por sua vez, deverão promover a gestão de conteúdos de forma a listar, pesquisar, emitir relatório, editar, alterar e excluir registros do site.



b) Cadastro parametrizável de estrutura de menus e submenus para organização e navegação do conteúdo do Portal.



c) Cadastro de conteúdos a serem disponibilizados no Portal, com opções de formatação do texto e inserção de imagens.



d) Permitir o carregamento de documentos, imagens, vídeos, áudios, animações para anexar ao conteúdo.



e) Cadastro de login e senha de acesso para os funcionários da Prefeitura com níveis de permissão diferenciados para acesso às funcionalidades. Possibilitar que o administrador do site crie grupos distintos de perfil na área restrita.



f) Auditoria no sistema. O sistema deve armazenar toda ação realizada pelo acesso à área administrativa do site.



g) Gestão de Departamentos. Permitir a gestão das atividades que envolva os departamentos.


2.8.21.2. Estrutura do Gerenciador de Conteúdo:



a) Cadastro dos usuários operadores: permite o gerenciamento de usuários e seus devidos níveis de permissão para o gerenciamento de conteúdo.



b) Possibilitar que o administrador do site crie grupos distintos de permissão para as funcionalidades do sistema e atribua tais permissões aos demais usuários operadores. O Administrador do sistema poderá escolher quais tipos de conteúdo o usuário operador poderá gerenciar.



c) Possibilitar cadastro de usuários operadores exclusivamente para um Departamento (entende-se por departamento: secretaria, subsecretaria ou conselho). O usuário de departamento poderá gerenciar as informações somente do departamento ao qual ele foi atribuído. As informações são: descrição do departamento, fotos, eventos, setores, notícias e projetos.



d) Auditoria no sistema: O sistema deve armazenar toda ação realizada pelo acesso à área administrativa do site. Armazenar endereços IP de acesso do usuário, usuário em questão, ação realizada, informação do registro e histórico de acessos (gravação de logs). A ferramenta deve possibilitar a pesquisa por usuário e operação a fim de auditar registros, verificar as operações realizadas (Ex. login, logout, alterações, adições e exclusões de informações). Possibilitar também a geração de relatórios em arquivo de formato .xls e pdf.



e) Os módulos de edição de conteúdos devem possuir:



I - Editor rico para manipulação de conteúdos;



II - Ferramenta de publicação de múltiplos arquivos. O sistema deve reconhecer o formato de arquivo (.doc, docs, pdf, txt, xls, xls, .rtf, cdr, PSD, png, jpg, entre outros) representando com o seu ícone apropriado associar o seu tamanho.



III - Funcionalidade para envio de áudios e vídeos que possam ser disponibilizados junto ao texto do conteúdo;



IV - Possibilitar o cadastro de conteúdo sem publicá-lo efetivamente no site, permitindo assim que o texto possa ser avaliado por um outro membro da Prefeitura;



V - Itens de conteúdo podem ser habilitados ou desabilitados no gerenciador (exibição no portal).



VI - Controlar as informações multimídias de forma a disponibilizar em áreas separadas os arquivos do tipo documentos, vídeos e áudios.



f) A funcionalidade de envio de imagem ao site deverá possuir um sistema de recorte integrado e automatizado. Ao selecionar uma imagem para envio, o sistema deverá sugerir uma proporção de corte. O usuário poderá visualizar e modificar a área de corte. Está área poderá ser expandida, diminuída e movida para todos os lados conforme a necessidade do usuário. Ao cortar a imagem, o sistema deverá redimensiona-la e realizar o seu envio ao site. Esta ferramenta visa facilitar ao usuário a publicação de imagens no site, evitando distorções e a necessidade de manipulação das mesmas em softwares terceiros.



g) Esta funcionalidade deve estar obrigatoriamente nos seguintes recursos: banners, fotos dos responsáveis dos departamentos (secretários e conselheiros).



h) Galeria de fotos: Ferramenta de publicação de múltiplas fotos utilizando sistema “Drag and Drop”. As fotos devem ser enviadas de uma única vez. O sistema deverá redimensionar as fotos de acordo com os padrões mínimos da galeria do site e sem distorções. O administrador do sistema poderá escolher em um click a foto de capa, também poderá modificar a ordenação das fotos na galeria, inserir e alterar legendas. Esta funcionalidade deve estar obrigatoriamente nos seguintes recursos: notícias, turismo, eventos, setores, páginas dinâmicas e multimídia, e permitir conteúdo de texto e fotos sem limitações.



i) Galeria de arquivos: Ferramenta de publicação de múltiplos arquivos possibilitando também utilização de método “Drag and Drop”. Os arquivos podem ser enviados de uma única vez, categorizados. O sistema identificar o tipo dos arquivos colocando o ícone que identifique sua extensão. O administrador do sistema poderá modificar a ordenação dos arquivos na galeria, inserir e alterar legendas. Esta funcionalidade deve possibilitar vinculação aos seguintes recursos: notícias, eventos, licitações, documentos, concursos, contas públicas, legislação e páginas dinâmicas.



j) Links personalizáveis: Esta funcionalidade deve permitir o gerenciamento de links em determinadas áreas do site. Estes links podem apontar para URLs (endereços eletrônicos) internos ou externos ao site. O administrador poderá escolher a ação do link, ou seja, se este abrirá na mesma página, nova janela ou em “pop up”. A exibição deste link deverá ser acompanhada por um ícone, este, por sua vez, poderá ser definido das seguintes formas: a) escolhendo um ícone dentre centenas já fornecidas pelo sistema; b) fazendo upload de um ícone desejado; c) utilizando o ícone padrão, sugerido pelo sistema.



k) Possuir funcionalidade de cadastro de estrutura de menus, submenus tanto na estrutura principal do site quanto na estrutura de departamentos. A forma de organizar menus deve ser visual, isto é, para mover basta selecionar o item do menu desejado arrastando o cursor do mouse para o local desejado.



l) Criação de páginas de conteúdo ilimitadas: As páginas poderão ser vinculadas ao menu principal ou ao menu de um departamento, ao menu principal ou sem nenhuma vinculação.



m) As páginas dinâmicas devem prever galeria de fotos, galeria de arquivos, vídeos, e codificação html independente. A página deverá ter um endereço de url própria e deverá ser informado na sua criação e edição.



n) Animações no site: Permitir trocar as imagens da animação, textos e apontamentos ao clicar na animação.


2.8.21.3. A ferramenta precisa conter um manual de uso apresentando as instruções básicas de utilização da mesma.



2.8.21.4. Permitir configuração da conta SMTP de saída dos e-mails enviados através do site.



2.8.21.5. Gerenciamento das informações gerais da Prefeitura: Poderão ser utilizadas em qualquer área do site (endereço, horário de funcionamento, horário de atendimento), permitir atualizar informações gerais do sistema, como endereço, CEP, ícone da aba do navegador, horário de atendimento, link da transparência, link do e-SIC, configurações SMTP dos e-mails, habilitar/desativar informações da página principal do site, bem como alterar a quantidade de itens a serem exibidos na capa do site.



2.8.21.6. Banners: Permitir a inserção de banners institucionais ou de serviços na página inicial do site. Cada banner pode ter um link com a possibilidade de abri-los na mesma página, nova janela ou em “pop up”. Bem como a possibilidade de utilizar banners rotativos no topo do Portal, com no mínimo 05 (cinco) tipos diferentes de efeitos de transição.



2.8.21.7. Integração com sistema de gestão: Os sistemas que forem implantados para o atendimento aos requisitos estabelecidos neste termo devem permitir a integração com sistemas de gestão da Prefeitura ou de terceiros como: Portal da transparência, Nota Fiscal Eletrônica e emissão de certidões e guias. Para tal, a ferramenta de administração do Portal deve permitir a configuração de botões parametrizáveis ou atalhos de redirecionamento para os serviços integrados ao Sistema de Gestão.



2.8.22. Estrutura do Diário Oficial Eletrônico:



2.8.22.1. Como o Município já possui contratado esse serviço, deverá ter no site somente Banner direcionando ao Diário Oficial do Município.



2.8.23. Requisitos de Arquitetura Técnica e Lógica:



2.8.23.1. Os requisitos de segurança devem ser observados e atendidos por todas as soluções especificadas neste Termo. Tais requisitos são fundamentais para o controle de acesso adequado e as definições de responsabilidades dentro do conjunto de usuários que serão designados para os sistemas especificados neste termo.



2.8.23.2. Ainda no âmbito da segurança, os requisitos tratam da necessidade de manter a disponibilidade e acesso aos sistemas para segurança, estabilidade e confiabilidade dos seus processos.



2.8.23.3. A solução ofertada pela licitante vencedora deverá estar desenvolvida, testada e validada até a efetiva aprovação pela Administração e implantação do site.



2.8.23.4. Em caso de emergências a empresa deverá disponibilizar um técnico para atendimento exclusivo em até 24 horas a partir da solicitação.



2.8.23.5. A empresa deverá possuir um sistema de chamados técnicos (help desk, que contém todo o histórico de solicitações e de atendimentos realizados) de forma online para que a CONTRATANTE possa entrar em contato a qualquer momento mediante login e senha, além de contatos de e-mail, whatsapp e telefone.



2.8.23.6. Boas Práticas na Internet: Sistema deve atender exigências estabelecidas pelo tribunal de Contas do Estado (TCE) na Lei Complementar Federal nº 131/2009 (Lei da Transparência da Gestão Fiscal) e da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – LAI).



2.8.23.7. Utilizar arquitetura de rede padrão Web/HTTP.



2.8.23.8. Possuir interface gráfica utilizando navegador Web compatível com Google Chrome Mozilla Firefox e Microsoft Edge.



2.8.23.9. Ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes.



2.8.23.10. Desenvolvimento do site conforme os padrões de acessibilidade do eMAG (Modelo de Acessibilidade em Governo Eletrônico).



2.8.23.11. Validar o site conforme padrões W3C e WCAG 2.0



2.8.23.12. Programação: Sistema proprietário objeto deste edital deverá ser desenvolvido inteiramente pela empresa contratada, em linguagem PHP e/ou Javascript, não sendo permitido utilizar plataformas online de criação e edição de sites como Wix, SquareSpace e similares.



2.8.23.13. Possuir testes de consistência na entrada dos dados como, por exemplo, teste de datas válidas ou validação de campos numéricos, de valores, CNPJ ou CPF.



2.8.23.14. Bloquear a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número máximo definido para o campo de entrada de dados.



2.8.23.15. Informar os campos de digitação obrigatória nas telas de cadastros.



2.8.23.16. As customizações deverão ser realizadas de modo que as funcionalidades tenham plena compatibilidade e integração com os sistemas já existentes ou que venham a ser adquiridos pelo município.



2.8.23.17. Ser responsivo: Garantir portabilidade dentro da plataforma adotada na solução tecnológica e dos requisitos do ambiente operacional. Desta forma o sistema deve garantir que funcionará tanto em desktops quanto em tablets e smartphones. O layout precisa ser responsivo e se ajustar em qualquer dimensão de tela.



2.8.23.18. Possuir URL's amigáveis: URL's devem facilitar a identificação do conteúdo e a pontuação pelos mecanismos de busca, ex:



a) http://site.xx.gov.br/contato/ 



b) http://site.xx.gov.br/noticia/ 



c) http:// site.xx.gov.br /licitacao/



OBS.: Não devem ser utilizados caracteres especiais e acentuação na constituição da URL, ex: show_page.asp?titulo=Not%EDcias&categoria=Not%...



2.8.23.19. RSS feed: Geração de Feed automaticamente.



2.8.23.20. Prover o controle efetivo do uso de sistemas, oferecendo segurança contra a violação através do uso de senhas.


2.8.23.21. Permitir configuração de permissões de acesso individualizadas por usuários, grupos de trabalho, perfil.



2.8.23.22. As senhas de acesso de usuários devem ser criptografadas dentro do banco de dados.



2.8.23.23. Controlar a disponibilidade ou indisponibilidade de itens de menu, botões e links das telas, de acordo com as permissões do usuário logado no sistema.



2.8.23.24. Possuir, onde couber, validação de parâmetros de entrada de dados via navegação do internauta, ou digitação mal-intencionada do endereço (URL) do conteúdo acessado, a fim de evitar ataques ao banco de dados, do tipo Injeção de SQL (SQL Injection), todos os formulários devem utilizar o re-captcha do Google afim de proteção contra robôs e deve ter proteção contra Cross-site Scripting, Código Criptografado.



2.8.23.25. Possuir, nas telas de submissão de dados, ferramenta anti-spam, ou mecanismo de reconhecimento para garantir que os dados não sejam submetidos por programas malintencionados, e sim por um usuário real (CAPTCHA).



2.8.23.26. A plataforma tecnológica deve ser compatível com MySQL ou PostgresSQL atuais.



2.8.23.27. Segurança: Área administrativa (Gerenciador) com certificado SSL (HTTPS), Proteção contra ataques DDOS (Denial of Service); Proteção por IPs contra acessos externos ao Gerenciador.


2.8.23.28. Todos os recursos de infraestrutura, bem como servidores de banco de dados, servidores de aplicativos e servidores de firewall, deverão ser dimensionados para atendimento satisfatório da demanda do objeto, com programas básicos e demais recursos necessários ao provimento, instalado, configurado e em condições de uso, sob pena de descumprimento contratual.
2.9. DA IMPLANTAÇÃO


2.9.1. O recebimento e aceite do portal, assim como o Layout a ser utilizado, deverá ser obrigatoriamente antecedido de procedimentos de validação por responsável designado pela Administração Municipal, sendo que estes deverão ser formais e instrumentalizados. A empresa Contratada deverá apresentar opções de LAYOUT do website a ser criado.



2.9.2. Todas as decisões e entendimento havidos entre as partes durante o andamento dos trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou atividade pactuadas, deverão ser prévia e formalmente acordadas e documentadas entre as partes.



2.9.3. As validações iniciais de layouts, pré-requisitos, adequações, cronograma, dentre outros, para implantação do Web Site, deverão ser definidas com visita presencial no ambiente da contratante, com a presença dos responsáveis designados, mediante agendamento prévio.



2.9.4. A contratada e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e informações do objeto da prestação de serviços, ou quaisquer outras informações a que venham a ter conhecimento em decorrência da execução das atividades, previstas no contrato, respondendo contratual e legalmente pela inobservância desta alínea.


2.9.5. O Município disponibilizará a todos os interessados acesso às configurações dos equipamentos e sistemas operacionais existentes.
2.10. DO BACKUP:


2.10.1. A empresa contratada deverá providenciar a geração de backups da base de dados diariamente na partição do servidor designada para esta finalidade através de scripts agendados no servidor. A responsabilidade da conferência do backup diário será da CONTRATADA. Quando restar comprovada a não execução do mesmo, a CONTRATADA informará a CONTRATANTE, que será responsável pela resolução do problema, desde que se enquadre em uma destas causas: mau funcionamento do servidor/hardware, link de Internet e outros, relacionados a estrutura da Municipalidade.


2.10.2. Base de dados e Backup geral: no encerramento da vigência do contrato ou em caso de rescisão, a CONTRATADA disponibilizará à Prefeitura a exportação dos dados, devendo ser realizado backup total do conteúdo do Portal relativo ao período do fornecimento do serviço, de forma padronizada com manual ou documento descrevendo claramente a estrutura da base (arquivo(s) .csv) para posterior utilização, visando a continuidade do Sistema. Além disso, todos arquivos texto .pdf, .docx, .xlsx, .odt, de Legislação, Documentos Oficiais, Editais e todo tipo de arquivo multimídia vinculado .png, .jpg, .bmp, .mp3, .mp4 dentre outros, relacionados aos Banners, Notícias, Logos, Secretarias, também devem ser fornecidos à Prefeitura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O valor a ser pago o valor de R$ 7.657,00 (sete mil, seiscentos e cinquenta e sete reais) para criação e migração do site e R$ 874,00 (oitocentos e cinquenta e quatro reais) mensais para manutenção, suporte e hospedagem, totalizando em um período de 12 (doze) meses, o valor de R$ 10.488,00 (dez mil, quatrocentos e oitenta e oito reais). Desta forma, o valor da contratação será de R$ 18.145,00 (dezoito mil, cento e quarenta e cinco reais), conforme proposta, este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias após a apresentação da Nota Fiscal especificando o serviço prestado, com o devido recebimento e a aprovação do Gestor ou do fiscal do contrato, de acordo com o empenho, por meio de depósito bancário.
4.2. No ato do pagamento, serão efetuadas as retenções Tributárias e Previdenciárias prevista na legislação pertinente.
4.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do empenho, a fim de acelerar a liberação do documento fiscal para pagamento.
4.4. Poderá o Município de Coronel Pilar compensar multas aplicadas com valores contratados e ainda não pagos.
4.5. Somente será autorizado o pagamento, pela autoridade competente, a fornecedores que estiverem quites com a Fazenda Municipal de Coronel Pilar.

CLÁUSULA QUINTA – PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1. A prestação dos serviços de criação e migração deverá ser executada em até 45 (quarenta e cinco) dias, contados da assinatura do Contrato. Os serviços de suporte técnico diário e manutenção contínua da plataforma digital, terão vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de 05 de fevereiro de 2026 até 04 de fevereiro de 2027, podendo ser renovado até o limite da Lei 14.133/2021.

5.2. Da rescisão: O contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, por ambas as partes, mediante aviso prévio de 30 dias.

CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO

6.1. As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
ÓRGÃO 3 - SEC DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJ


Atividade 2301 – Manutenção da Ativ da Sec Administração e Fazenda

3.3.3.90.40.06.00.00.00 – LOCAÇÃO DE SOFTARE (328)

3.3.3.90.40.07.00.00.00 - MANUTENÇÃO CORRETIVA/ADAPTATIVA E SUSTENTAÇÃO SOFTWARES (327)

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

7.1. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

CLÁUSULA OITAVA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

8.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida.
8.2. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do fornecimento da documentação que o instruiu.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. São obrigações da CONTRATANTE:

I) Exercer o acompanhamento e fiscalização dos serviços prestados pela CONTRATADA; 



II) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 



III) efetuar o pagamento à Contratada no valor resultante da prestação dos serviços, no prazo e forma estabelecidos no contrato;



IV) A CONTRATANTE poderá solicitar a substituição do prestador de serviços indicado pela CONTRATADA, caso este não esteja desempenhando ou correspondendo com suas funções determinadas. 



V) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. São obrigações da CONTRATADA: 


           I) Ficar à disposição da CONTRATANTE durante o período de execução do serviço. 



II) Deverá se responsabilizar pelas despesas decorrentes do deslocamento de seus profissionais até a sede da CONTRATANTE, pelo fornecimento de equipamentos de proteção e segurança e alimentação, bem como demais gastos necessários para a manutenção de seus profissionais; 



III) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 



10.2. Não será admitida a subcontratação dos serviços objeto desta contratação. 



10.3. Das Sanções Administrativas:



10.3.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155, da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:



a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 



b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 



c) dar causa à inexecução total do contrato;



d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;



e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 



f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 



g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 



h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 



i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;



j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 



k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 



l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.



10.4. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 3.7.1. deste documento as seguintes sanções:



a) advertência;



b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;



c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.



d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.



10.4.1. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 3.8. do presente documento poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.



10.4.2. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 3.8 do presente Edital. 



10.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, caso houver ou será cobrada judicialmente.



10.4.4. A aplicação das sanções previstas no item 3.8 deste documento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.



10.4.5. Na aplicação da sanção prevista no item 3.8, alínea “b”, do presente documento, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.



10.4.6. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 3.8 do presente documento o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.



10.4.7. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.



10.4.8. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.



10.4.9. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.



10.4.10. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:



a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;



b) pagamento da multa;



c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;



d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;



e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.



10.4.11. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 3.7.1 do presente exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO DO CONTRATO

12.1. A gestão do contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Administração.
12.2. A fiscalização do contrato será realizada pelo Assessor de Planejamento, Lucas Krenzel de Souza Mendes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

13.1. O objeto contratado será recebido quando da execução dos serviços, conforme solicitação da Secretaria Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –DA RESCISÃO 

13.1. As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, por:

I – Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha dado causa à extinção;

II – Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a CONTRATANTE;

III – Por decisão arbitral ou judicial.
13.2 O contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, por ambas as partes, mediante aviso prévio de 30 dias.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. As partes elegem o foro da Comarca de Garibaldi para dirimir quaisquer questões relacionadas ao presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Coronel Pilar, 12 de dezembro de 2025.

IVAN BATISTA AGATTI
Prefeito Municipal

WEBDE TECNOLOGIA LTDA ME.
ROGÉRIO MENON LOVATEL 

Empresa Contratada
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